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PORTARIA Nº 1.592/2017 
 

Substitui membros e prorroga o prazo para 
conclusão da sindicância administrativa 
instaurada pela Portaria nº 1.571/2016, e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO a solicitação feita pela Secretaria Municipal de 

Educação, através do Memorando nº 001/2017, solicitando a substituição de 
membros da comissão de sindicância administrativa instaurada pela Portaria nº 
1.571/2016; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dilação de prazo para 

conclusão da referida sindicância;  
 
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 153 da Lei 

Complementar nº 005/2001 e na Portaria nº 1.571/2016. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear as pessoas a seguir nominadas, a comporem como 

membros, em substituição, a comissão de sindicância administrativa instaurada pela 
Portaria nº 1.571/2016, alterando, em consequência, a Portaria nº 1.571/2016: 

 
Presidente: VANILDA TRESSMANN KRÜGER; 
Membro: EUFRÁSIA GHISOLFI FURTADO VELOSO; 
Membro: LINDALVA PAGUNG PROCHNOW. 
 
Art. 2º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo para 

conclusão da sindicância administrativa instaurada pela Portaria nº 1.571/2016, que 
apura possíveis irregularidades na conduta de servidor público municipal. 

 
Art. 3º Dê ciência aos membros da Comissão de sindicância 

administrativa com urgência, desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2017. 

 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 


